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Termo de Ratificação – Inexigibilidade de Licitação n.º 58/2025 – SERMALI 

A Prefeita do Município de São José dos Pinhais, RATIFICA a Solicitação de Contratação n.º 
127/2025 - DECOL.  

OBJETO: Locação de imóvel para instalação e funcionamento das Secretarias 
Municipal de Segurança e Defesa Social, Secretaria Municipal de Urbanismo, 
Transportes e Trânsito e Secretaria Municipal Saúde, por um período de 24 meses. 
CONTRATADA: MYRB ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA. 
VALOR TOTAL: R$ 1.449.194,88 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n.º 58/2025 - SERMALI, Artigo 74 - Inciso V 
da Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021. 
São José dos Pinhais, 23 de maio de 2025. 
 
MARGARIDA MARIA SINGER 
NINA SINGER 
Prefeita Municipal 
 
 

Termo de Ratificação – Inexigibilidade de Licitação n.º 64/2025 – SERMALI 

A Prefeita do Município de São José dos Pinhais, RATIFICA a Solicitação de Contratação n.º 
181/2025 - DECOL.  
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios convencionais, 
orgânicos ou agroecológicos diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, para 
atendimento dos alunos da rede municipal de ensino do Município de São José dos Pinhais, de 
acordo com as condições e especificações contidas no Edital de Credenciamento nº 004/2025, 
por um período de 12 meses. 
CONTRATADA: COOPERATIVA DE PRODUTORES DE HORTIFRUTIGRANJEIROS DE SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS. 
VALOR TOTAL: R$ 735.961,00 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n.º 64/2025 – SERMALI, artigos 6º, inciso 
XLIII, 74, inciso IV, 78, inciso I e 79, inciso I da Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021. 
São José dos Pinhais, 05 de junho de 2025. 
 
MARGARIDA MARIA SINGER 
NINA SINGER 
Prefeita Municipal 
 
 

Termo de Ratificação – Inexigibilidade de Licitação n.º 65/2025 – SERMALI 

A Prefeita do Município de São José dos Pinhais, RATIFICA a Solicitação de Contratação n.º 
187/2025 - DECOL.  
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios convencionais, 
orgânicos ou agroecológicos diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, para 
atendimento dos alunos da rede municipal de ensino do Município de São José dos Pinhais, de 
acordo com as condições e especificações contidas no Edital de Credenciamento nº 004/2025, 
por um período de 12 meses. 
CONTRATADA: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DA COLONIA 
CASTELHANOS. 
VALOR TOTAL: R$ 810.135,00 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n.º 65/2025 – SERMALI, artigos 6º, inciso 
XLIII, 74, inciso IV, 78, inciso I e 79, inciso I da Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021. 
São José dos Pinhais, 05 de junho de 2025. 
 
MARGARIDA MARIA SINGER 
NINA SINGER 
Prefeita Municipal 
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Termo de Ratificação – Inexigibilidade de Licitação n.º 66/2025 – SERMALI 

A Prefeita do Município de São José dos Pinhais, RATIFICA a Solicitação de Contratação n.º 
188/2025 - DECOL.  
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios convencionais, 
orgânicos ou agroecológicos diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, para 
atendimento dos alunos da rede municipal de ensino do Município de São José dos Pinhais, de 
acordo com as condições e especificações contidas no Edital de Credenciamento nº 004/2025, 
por um período de 12 meses. 
CONTRATADA: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DE SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS. 
VALOR TOTAL: R$ 1.075.530,00 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n.º 66/2025 – SERMALI, artigos 6º, inciso 
XLIII, 74, inciso IV, 78, inciso I e 79, inciso I da Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021. 
São José dos Pinhais, 06 de junho de 2025. 
 
MARGARIDA MARIA SINGER 
NINA SINGER 
Prefeita Municipal 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL 
 

Portaria nº 010/2025, de 06 de junho de 2025 – SEMUSEG 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
a Lei Municipal nº 1.500/2010, e alterações, e, considerando o disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021, e a orientação contida no Memorando Circular nº 001/2019 da Coordenadoria do 
Sistema de Controle Interno, R E S O L V E:  
Art. 1º DESIGNAR, o(a) servidor(a) ODAIR JOSÉ SOARES DE LIMA, matrícula sob nº 14.496-
01, servidor(a) lotado(a) na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, para atuar como 
GESTOR(A) DE CONTRATO, referente a Solicitação de Contratação nº 218/2025-SERMALI – 
empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS, a qual tem por objeto a aquisição de 
Munições, necessárias à Guarda Municipal de São José dos Pinhais.  
§1º DESIGNAR, o(a) servidor(a) MARCIANO CARLOS BARRETO, matrícula sob nº 14.483-01, 
servidor(a) lotado(a) na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, para atuar como 
SUPLENTE DE GESTOR DE CONTRATO. 
§2º O(A) suplente do Gestor exercerá as funções de Gestor do Contrato na ausência, nos 
impedimentos eventuais e regulamentares do Gestor titular. 
Art. 2º DESIGNAR, o(a) servidor(a) SIDNEI FERNANDES DE CAMARGO, matrícula sob nº 
14.482-01, servidor(a) lotado(a) na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, para 
atuar como FISCAL DE CONTRATO, referente a Solicitação de Contratação nº 218/2025-
SERMALI – empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS, a qual tem por objeto a 
aquisição de Munições, necessárias à Guarda Municipal de São José dos Pinhais.  
§1º DESIGNAR, o(a) servidor(a) LEANDRO GONÇALVES FRANCO, matrícula sob nº 14.464-
01, servidor(a) lotado(a) na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, para atuar como 
SUPLENTE DE FISCAL DE CONTRATO. 
§2º O(A) suplente do Fiscal exercerá as funções de Fiscal do Contrato na ausência, nos 
impedimentos eventuais e regulamentares do Fiscal titular. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.  
GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL DE SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS, 06 de junho de 2025. 

 
Julio Cesar Guedes Ferreira 

Secretário Municipal de Segurança e Defesa Social 
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